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CONTRATO N° 032/2014 

Aos 26 dias do mês de maio do ano de 2014, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JACUPIRANGA, através da SEÇÃO DE LICITAÇÕES DO DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida 

Hilda Mohring de Macedo, nº 777 – Bairro Vila Elias – nesta cidade de Jacupiranga Estado de São 

Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob nº 46.582.185/0001-90, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, 

o Sr. JOSÉ CANDIDO MACEDO, brasileiro, natural de Pariquera-Açu, casado, Engenheiro, portador 

do RG. Nº 8.862.964/SSP/SP, e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas CPF/MF sob nº 034.402.478-48, 

residente e domiciliado Rua Carnaúba, nº 126, Jardim Botujuru, nesta cidade e Comarca de 

Jacupiranga/SP, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa JOÃO ROBERTO 

DAVOGLIO - ME, estabelecida na Avenida Dr. Francisco Area Leão, nº 56-A, Centro, CEP 15.900-

000, Taquaritinga/SP, inscrita no CNPJ/MF nº 02.419.903/0001-37, neste ato representado por seu 

Representante Comercial o Sr. JAMIRO MATIAS FILHO, brasileiro, portador do RG. Nº 27.249.852-X 

SSP/SP, e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas CPF/MF sob nº 215.692.538-03, doravante 

denominada CONTRATADA, e pelos mesmos foi dito na presença das testemunhas ao final 

consignadas, tendo como respaldo o resultado da licitação do tipo menor preço – pela modalidade 

PREGÃO ELETRONICO nº 016/2013 para Registro de Preços, Processo nº 23034.018985/2012-80, 

conforme descrito no Edital e seus Anexos, sujeitando-se às normas da Lei Federal nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições contidas na Lei Federal 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie e às seguintes 

cláusulas e condições que reciprocamente outorgam e aceitam: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de mobiliário escolar, conforme 

especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta 

vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição. 

1.2. Discriminação do objeto: 

Item Descrição Quantidade Valor Unitário R$ Valor Total R$ 

01 Conjunto Aluno / CJA-04 455 120,00 R$ 54.600,00 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 

Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 54.600,00 (cinquenta e quatro mil e seiscentos 

reais). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 
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3.3. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento, para o exercício de 2014. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

4.1. Para habilitar-se ao pagamento a Contratada deverá apresentar á Contratante a Nota Fiscal/Fatura 

juntamente com a comprovação de entrega. 

4.2. O pagamento será efetuado, pela Contratante á Contratada, no prazo de até 20 (vinte) dias após 

apresentação da cobrança prevista no item 4.1, após o atesto do recebimento do produto pelo gestor 

do contrato e uma vez que tenham sido cumpridos todos os critérios e condições estabelecidos neste 

termo de contrato e no edital que deu origem ao presente instrumento. 

4.3. Qualquer dos documentos citados no item 4.1 acima que apresentar incorreção, será devolvido à 

empresa contratada, para regularização, reiniciando-se novos prazos para pagamentos, a contar da 

reapresentação devidamente corrigida. 

CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA 

5.1. Como garantia do cumprimento integral de todas as obrigações contratuais ora assumidas, 

inclusive indenizações a terceiros e multas que venham a ser aplicadas, a CONTRATADA se obriga 

a prestar garantia no valor correspondente a 5% (Cinco por cento) do valor do Contrato, no prazo de 

até 10(dez) dias, após a assinatura do contrato, podendo ser ofertada: 

I. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

II. Seguro Garantia; 

III. Fiança Bancária. 

5.2. O valor da garantia será atualizado nas mesmas condições do valor contratual, ficará na 

responsabilidade da CONTRATANTE e somente será restituída após o integral cumprimento de 

todas as obrigações contratuais. 

5.3. Se a garantia prestada pela CONTRATADA for na modalidade de caução em dinheiro, esta será 

atualizada monetariamente e poderá ser retirada/levantada pelo CONTRATANTE, total ou 

parcialmente, para fins de cobertura de pagamento das multas previstas na Cláusula Décima Quarta 

deste contrato. 

5.4. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, em pagamento de qualquer obrigação, 

inclusive indenização a terceiros ou pagamento de multas contratuais, a CONTRATADA se 

compromete a fazer a respectiva reposição no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data em que 

for notificada pela CONTRATANTE, mediante ofício entregue contra recibo. 

5.5. Na hipótese de rescisão do Contrato com base no inciso I do Parágrafo Primeiro, da Cláusula 

Décima Quinta, a CONTRATANTE executará a garantia contratual para seu ressarcimento, 
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CLÁUSULA SEXTA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

6.1. Os mobiliários escolares descritos neste Termo deverão ser entregues aos Contratantes em prazos 

diferenciados, conforme especificado abaixo. O início do prazo será contado a partir da assinatura do 

instrumento contratual e/ou do recebimento da nota de empenho e da disponibilização dos endereços 

de entrega pelo Contratante, prevalecendo a data do evento que ocorrer por último. 

CRONOGRAMA DE ENTREGA 

Até 10.000 unidades de cada item Até 90 dias 

De 10.001 a 30.000 unidades de cada item Até 140 dias 

Acima de 30.000 unidades de cada item Até 180 dias 

6.2. Os mobiliários escolares deverão ser entregues no endereço informado pela Contratante (na 

escola ou outra instituição informada), dentro do prazo definido no item 6.1. 

6.3. O transporte e a entrega dos mobiliários escolares, objeto deste Termo, são de responsabilidade 

da contratada e deverão ser entregues conforme quantitativos e endereços dos destinatários a serem 

fornecidos à licitante, pelos Contratantes, por ocasião do instrumento contratual firmado. 

6.4. Fica assegurado a Contratante o direito de rejeitar os mobiliários escolares entregues em 

desacordo com as especificações e condições deste Termo de Referência, do Edital e do instrumento 

contratual, ficando a Contratada obrigada a substituir e/ou reparar os itens irregulares, no prazo de até 

30 (trinta) dias. 

6.5. Caso a substituição dos mobiliários escolares não ocorra no prazo determinado, estará a 

Contratada incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas neste termo. 

6.6. O aceite ou aprovação dos mobiliários escolares pela Contratante não exclui a responsabilidade 

civil nem a ético-profissional do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade dos mobiliários 

escolares ou disparidades com as especificações estabelecidas neste TR e seus anexos, verificadas 

posteriormente, garantindo-se à Contratante as faculdades previstas no Art. 18 da Lei no 8.078/90 - 

Código de Defesa do Consumidor. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

7.1. O acompanhamento e a fiscalização dos instrumentos contratuais firmados com os Contratados 

serão feitos por servidores designados, em conformidade com o disposto no art. 67 da Lei no 

8.666/93, pela Contratante. 

7.2. Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos 

serviços contratados. 

7.3. Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de 

agente técnico credenciado ou de seus funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de 
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Referência estão sendo cumpridas pelo fabricante. Para tal, o mesmo deverá garantir ao agente 

técnico credenciado livre acesso às dependências pertinentes da fábrica. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E 

CONTRATADA 

8.1. Compete ao Contratante: 

8.1.1. Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela Contratada das obrigações 

contratualmente assumidas e aplicar sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório, decorrentes 

do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando 

as ocorrências ao órgão gerenciador. 

8.1.2. Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido no instrumento contratual; 

8.1.3. Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos mobiliários escolares, sob o 

aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

8.1.4. Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do instrumento 

contratual, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e 

condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.5. Notificar previamente a CONTRATADA, quando da aplicação de sanções administrativas. 

8.1.6. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos relativos a gestão 

contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma de extrato, e juntado aos 

autos, com a instrução processual necessária. 

8.2. Compete ao Contratado: 

8.2.1. Envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos 

encargos que lhe são confiados; 

8.2.2. Assinar a Ata de Registro de Preços, bem como o instrumento contratual dela decorrentes; 

8.2.3. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas no 

Termo de Referência, no Edital e na Ata de Registro de Preços, inclusive quanto ao compromisso de 

fornecimento dos quantitativos registrados, atendendo às solicitações de compras dos governos 

federal, estadual, distrital e municipal; 

8.2.4. Entregar os mobiliários escolares no(s) prazo(s) máximo(s) determinado(s) no Termo de 

Referência; 

8.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes do objeto deste 

Termo de Referência, em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos produtos 

empregados ou da execução de serviços; 

8.2.6. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Contratante, a usuários 

participantes ou a terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus 

prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
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8.2.7. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros, sejam 

fabricantes, técnicos ou quaisquer outros; 

8.2.8. Manter durante toda a execução do objeto da presente licitação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital e seus 

Anexos; 

8.2.9. Informar ao Órgão Gerenciador ou ao Interessado, a ocorrência de fatos que possam interferir 

direta ou indiretamente, na regularidade do fornecimento; 

8.2.10. Contratar, às suas expensas, Organismos de Acreditação de Produtos acreditado pela 

CGCRE-INMETRO (Coordenação Geral de Credenciamento do Instituto Nacional de Metrologia, 

Normalização e Qualidade Industrial), para realização da etapa de CONTROLE DE QUALIDADE; 

8.2.11. Autorizar o OCP a prestar informações ao FNDE quanto ao andamento da análise realizada 

durante todo o processo de controle de qualidade descrito no Caderno de Informações Técnicas; 

8.2.12. Executar todos os serviços com mão-de-obra qualificada, devendo a CONTRATADA 

cumprir com todas as normas técnicas da ABNT, relativas aos processos de fabricação objetos do 

presente Termo, no que couber; 

8.2.13. Assinar e cumprir o Termo de Compromisso ENCARTE B de utilização do Sistema de 

Gerenciamento de Adesões de Registro de Preços - SIGARPWEB, para conceder anuência às 

solicitações encaminhadas e prestar informações quanto aos contratos firmados, de acordo com os 

seguintes prazos:  

a. 05 (cinco) dias para concessão/recusa de anuência, contados a partir do encaminhamento da 

solicitação à empresa; 

b. 100 (cem) dias para inserção das informações sobre os contratos firmados, contadosa partir da data 

em que foi autorizada a adesão; 

c. 15 (quinze) dias para inserção das informações sobre entregas e emissões de notas fiscais, contados 

a partir da data em que se encerrou o prazo para entrega dos materiais, de acordo com o contrato 

firmado; 

8.2.14. Encaminhar laudos e demais informações requisitadas pelo Órgão Gerenciador, inclusive 

referentes ao planejamento da produção e atendimento aos pedidos decorrentes do pregão eletrônico; 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 

I. advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de 

outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a 

aplicação de sanção mais grave; 

II. multas: 
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a. 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos mobiliários escolares entregues com 

atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da 

aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razão da inexecução total. 

b. 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, para ocorrências 

de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais alíneas. 

c. 5% (cinco por cento) por dia sobre o valor dos mobiliários escolares, pelo não cumprimento de 

quaisquer condições de garantia do produto estabelecido no contrato. 

d. 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 

condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório. 

e. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão contratual por inexecução 

parcial do contrato. 

f. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do contrato, 

rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se quando houver reiterado 

descumprimento de obrigações contratuais -, entrega inferior a 50% (cinqüenta por cento) do 

contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a". 

III. suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 

com base no inciso anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

10.2. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei no 

8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da 6 mesma Lei, sem prejuízo das sanções 

aplicáveis. 

10.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

10.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei no 8.666, de 1993.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

11.2. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei no 8.666, de 1993.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

12.2. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o 

da Seção Judiciária de JACUPIRANGA/SP. 
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 E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo 

identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem. 

 

 

Jacupiranga, 26 de Maio de 2.014. 

 

 

 

_______________________________________ _____________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA JOÃO ROBERTO DAVÓGLIO - EPP 
JOSÉ CANDIDO MACEDO FILHO JAMIRO MATIAS FILHO – Rep. Comercial. 

Prefeito Municipal Pela CONTRATADA 

Pela CONTRATANTE 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

______________________________ _____________________________________ 

Vanéia Pereira Máximo Santos Selma Medeiros Horiy Vieira 

RG 24.327.658-8 SSP/SP RG 9.300.787-5 SSP/SP 

CPF 097.862.448-21 CPF 040.812.968-98 

 

 

 

VISTO E APROVADO PELA ASSESSORIA JURÍDICA 

 

 

ELSON KLEBER CARRAVIERI 

Advogado – OAB/SP. 156.582 

Chefe da Seção do Departamento Jurídico 
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CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS  

T E R M O    D E    C I Ê N C I A    E    D E    N O T I F I C A Ç Ã O 

 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA 

Advogados: ELSON KLEBER CARRAVIERI - Advogado – OAB/SP Nº 156.582 

Contratada: JOÃO ROBERTO DAVÓGLIO – ME. 

Advogados: 

Contrato n°: 032/2014 – Data da Assinatura: 26/05/2014 

Objeto: AQUISIÇÃO DE 455 CONJUNTOS ALUNO / CJA-04, EM ATENDIMENTO AS 

ENTIDADES EDUCACIONAIS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO NO MUNICÍPIO, VISANDO A 

APLICAÇÃO DE RECURSOS DO CONVÊNIO FIRMADO PARA ATENDER AO FNDE - FUNDO 

NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO. 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e cientes 

do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e 

julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação 

processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos 

prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que 

couber. 

Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade 

com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de 

então, a contagem dos prazos processuais. 

 

 

Jacupiranga, 26 de Maio de 2.014. 

 

 

 

___________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA 

José Cândido Macedo Filho - Prefeito Municipal 

Pela Contratante 

 

 

 

 

___________________________________________________________ 

JOÃO ROBERTO DAVÓGLIO - ME 
Jamiro Matias Filho / Representante Comercial 

Pela Contratada 

 

 
 


